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LÉI hlÍr . O4l/93 SALI ÍRE/CE,OE DE DEZEI{BRO DE 19?3

EMEÍ'IiA _ ESIIIlí1 Ô RÊI.]EII'A E FIXA A DESPESA DO I.IUilICTPTO PARA
O ExÉRCiCIo FIIJAÍ',CEIRo UE I??4 E Dd Í]UTRâg PRovIDÉNcIAs.

I] PREFEI]O HUI'IICIPÍ1L DE SALITRE - EgTADO DO CEARd
FâÇo SABÉR oUÊ A CÃI'IARA I.IUNICIPAL APRovoU E zu EAHcITtr.Io E
PROhULGü A SÉtiUltllE LEI : 

i ,:..,,,",.,. .,.

ARTIGO 10. - FiÉâ â RECEITA do tlunlcÍplo p.rr o .xercíclo .f i-
nôncelro de 1994 eEtlmÀdà em CRI 3. óAO.OOO.OOO.OO (TR&6 BILHEES.E 8€IS-
CENTOS E OIIENTA l'ltLHõES DE CRUZEIROS REAI S . XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX ) e rerá
arrÉcàdada de conforínida de coín a IegirlaçÃo srpectÍlca vlgÉnta. rcgundo
. dtrtrlbulção do anexo reGFectlvo, parte derta lcl .

AR'f l(rt, eo. - Fica a DESPESA igurlfientc ertebeleclda em CRS
3.ÚBO.OOO.OOO,OO (IRÊ5 ÊILHãI.S E SEISCENTOS E OITENTA T,IILHôE§ DE'CRUZEI-
ROg RÊAIS"XX) e *erá reàlirtda em consonãnciô eoín o rnexo I[. dantro do
enquÀdràÍnêntoclof1unicipio,naleg1slaçãopert1nente.

âRTIGO 3lf,. - Ficaín oc che{eg dor Podcrtr Exrcutivo r*Lêgiah-
tlvo autorlladog na execução orcamentártr dor teur Poder6r O.,,.a 11rt:1,,i,

I - Abrir Erédito SupleÍnenter atá o ltntte de .lOOi d
ôEtôbElêcldo no Art.a(, dEstâ lel.re6peitando or pracaitgú dg Ar
Lei No 43'êOlé4
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II - Alteràr, Íto decorrer do exercício o atEndÉndo rt.neces-
rldàdcr daB d(rtaçôes de ser viço, os reÉurÉos derttnedos e ctda'unldâdE
orÇ,arnentár 1â, rêsFe I tacios 06 principios de p I enÊj ánento, prevlmaÍrts aatô-
belecldo;

III - Real ilar operacões de crédito por enteciprcão d. rocr!-
ta, até o liínlte de êsy,(virrte e cinco por cento)do orçàognto prevlrtg,ob-
Bervâdó,r aE norflas IegalÊ vigentes,no totràntê ao endivldearanto dFcorrentê
dor flnancleínentoo contrê.tÀdos, ':;

'- AfiÍItiO 40. - (J Poder Executivo êBtebêlecêri norner prru a re-
rIlzeçâo dô degpesa, lnc lus i vE a progràínàcão ílnenselra dE daiembolroronde

,--"determlnarÂ ar medrdag necessáriêB a mrnter or dlspÊndlor coopatlvrÍr'coo
. .rrecrdáçãs da receita,à flm dê obt8r o equllibrlo flnrncaLro lndlrpen-
rável. "i§,;"'- '

ARTIGIO So. - Esta lel entrará em vlgor a p.rtlr
nelro de 1994,revogadas às dÍspoglçõer en contrárlo-
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